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A PREFEITURA MUNICIPAL DE. FARIAS.BRITO, sitrràRua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias Brito - Ceará, 
par intermédia do(a) Pregueiro(a) e Membras da equipe de apoia designadas pela Portaria n.º 030!0222/2022, torna 
pública, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixa indicadas será realizada licitação na 
modalidade PREGÃDna forma ELETRÔNICA, da tipo MENOR PREÇO que será regido pela Decreta 10.024 de 20 de 
setembro de 2ma, a Lei Federal n.º t0.5ZOi deJ7 de julho de 2002, e subsidiariarnente pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1883, n que determina a Lei complementar n°123/2006, 14712014 e suas alterações e demais exigências 
deste Edital. A presente licitação serário sitebttps:l/bllcompras.cam. 

U Apresente licitação .tem par abjéto a aquisiçãade.equipamentos odontológicas destinados.aD atendim.ento 
das necessidades Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme anexas, partes iritegrantes deste 
edital 

3.L.INÍGl.U DO.ACOLHIMENTO DAS PROPUSTÂS: 26 de agostnde2D22, às 17h. 
3.2.HATA-·DE .ABERTLI RA DAS PRpPHSTAS: D8df1 setembro/de 2022§ às 9h. 
3.3~lNÍCIO ..• DA_SE8SÃU.UEHISPUTA·DEPREÇOS: 08 de setembrnde 2D22,·as9h3Dmin. 
3.4. REFERÊNCIA OE TEMPO: Paratadas as referências detempa utilizadas pela sistemáseráohservado a horária de 
Brasília/OF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou acorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para na mínimo 48h a contar da respectiva data. 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro - Farias 
Brito/CE. CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1568. 

5.t A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Ootaçães Orçamentárias constantes na quadro abaixo: 

1 Órgão Unid. Drç. 1 Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recuso 
04 rn 10.301.0025.2.048.0000 4.4.80.52.00 1600000000 
04 OI 10.301.0025.2.054.0000 4.4.90.52.00 1600000000 

SJ. Os interessados em participar deste certa111e d~verãa estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de 
Licitações e Leilõesdo Brasil) no.sitehttps://bU~ompras.com. 
6.1.1.As regras para credenciamentu estarãudispuníveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2.deste edital. 
SJ.2. Uualquer .. dúvida em relaçãuao·.·.acessn rmsistema operacional {bllcompras.com) poderá ser esclarecida 
através de urna empresa associada ou pelo telefone (41) 3087-4800. ou ainda através da Bolsa de bçitaçfies da 
Brasil, pelo e-mail: cantato@bllcompras.arg.br. 
6.2 .. Puderão participar desta··.·licitação empresas soba dennminaçãu de s~Giedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, ~m comandita simples; em camandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simple::;, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmrnte estabelecidas neste País, cadastradas. ou não no 
Cadastra de Fornecedores da Prefeitura Municipal de· Farias Brito, e que satisfaçam · .. a todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3.A licitante que participar desta licitaçãocornsuas condições dehabilitaçãovinculadasaadocumento Certificado 
de. Registra Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades.da lei, a superveniência de 
fato impeditiva de sua habilitação; 
S.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja campatíveLenm o 
abjeta licitado. 
S.5. Será garantido aos ·licitantes enquadrarlos.·comomicraempresas, empresasde pequena porte e as CDapérativas, 
que se enquadrem nas termos do art 34, da Lei Federal n;º lt4BB/20U7, como cr.itéria de desempate.preferência de 
contratação, o previsto na Lei Complementar nº 12312006, em seu Capítulo V ~ 00 ACESSO AOS MERCAPOS/ DAS 
A~UIS IÇÕES PÚBLICAS. 
6.6.· Tratando .. se de microempresas .··.e empresas de pequena parte deve rãa< declarar na Sistema BLL {Bôlsá de 
licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcompras.com, a exercício da preferência prevista na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
B.1. A participação implica a aceitação integral das termos deste edital. 
B.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nas seguintes casos: 
SJ.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Uue tenham em comum um ou mais sócias catistas e/ou prepostos com procuração: 
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B.7.4. Uue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
615. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
S.lS. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidâmrns pela Administração Pública, enquanto perdurarem as motivos determinantes desta 
condição; 
S.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes dr:rseu quadra técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeirasnão autorizadas a comercializar na país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto. ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

- -~ 

7.L Os licitantes dev~rão encaminhar(artexar, exclus.ivamente por mein do.Sistema da Bolsa de Licitações do Brasil. 
no sítio eletrônica https://hllcompras.com, as docum~nt.os de habilitação exigidas neste Edital. Com_ relação à 
proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição da objeta ofertado Etseus 
respectivas preços, âté a data e o horário estabelecidus par:a.abertura da sessão pública, não sendo necessária o 
envia da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7JJAo inserir a proposta.nu sistema, o licitante deverápreenchera 11Descrição Detalhada do Objeto Qfertado" 
deven.da constar as dadas necessárias ao exame de adequabilidade da proposta com o abjeto licitado. 
7.2. n envia da proposta, aCOOJpanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital.ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha; obtidasjuntoàHoJsa d.alidtações •do BrasU_(https:/lbJlcompras.coJ11). 
7.3. füdicitantes enquadradas como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habil.it~çãa, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art43, § Iº, da Let .flumplementar n.º 
t23/200H. 
7.4. _No __ -campo ''lnformaçõesadi.cianais'.1,deverá·-·constar-•·necrnssariamente o seguinte: 
allndicação da lote e especificaçãudo objeta licitado com todos seus .. itens, de acordo com a dispostona ANEXffJ ~ 
TERMO.OE REFERÊNCIA-desteEdital,devendnser indicada a marca e/oufabri?ante do produto. No caso da licitante 
seja o próprio fabricante dn(s)prnduto(s)/bem(ns}, o mesmo devera inclinara marca usando a termo 1'MARCA 
PRÓPRIA", a fim de que não sejaidentificado; 
b)Preçaglohal .. do- lote cotado .. _em algarismos; 
clPraz~ _de validade da proposta; que não poderá ser inferfür a Sff(àessenta} dias; 
7.5. a licitante deverá informar a condiçãrtde micraempresa(ME) ou empresa depªquenoporte{EPP}que laz jus ao 
tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de que trata a artigo 34 da Lei n.º 
li.488, de 2007, no ato da encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédia de 
funcionalidade disponível na sistema eletrônica no site https://bllcampras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pela ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela sistema ou da desconexão da parte da própria licitante. ~/ 
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7. 7. Ds licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, par eles apresentados, 
até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa da certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas. a que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação da licitante. 
7.10. Os documentos que compõem. a proposta B a habilitação >do licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após a em::erramentti dnanvio de lances. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárias, trabalhistas. 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/ prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços Dfertados, tanta na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva. responsabilidade 
da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outra pretexta. 
7.13 .•. A não apresentação das doc.um.entasdehabHitação· exigidos .neste.editaL.exclus.ivamente.· .. ·por meia do ... Sistema 
BLL(Bolsa de Licitações .. eleilões .da.Br~siD,··na sítio eletrônico· https://bllcompras.com, até a data e horária 
estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará pa inabilitação/ desclassificação do proponente. sendo 
cmwm::ado a licitante subsequente, e assimsucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8J .. Abertas as·· propustas,>a(a) pregaeira(a) fará as•· devidas verificações, avaliando.· a aeeitabilidad.e das· .. rnesmas. 

e.aso······. uc .. ª .. r.ra ª.lguma desdassificaçãu, deverá serfun·.· dame·n····t·ª .. ·.·d····.···.ª.· ...• ·.·······ª.·.··.·.·.···.···.·.r····.·e··· .•. ··.·····g·.·· .. ·.···.j·····.·.s···.··.· .. t·r····.ª .. · .. ·.·.rl.··.ª ... · ... ···•.· ..•..•. n.·.·.·.·.º.··.· •.. ·•. s···i·s····.· .. ··.t··.··.·· .. ª.···m··.·.·.·· ... ª .. ·· ..•. ; co ...... ·.···m······ · ... •.•· .. ª .. ···.•.·.··.··i::·····.·ºmpa···.··.nham··.·ª· n·.t. º ... ª.· m .•. ·.·.· .. tempo real par todas as participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressas em reaisi com até 2 (duas) casas decimais en1 seus valores globais e 
unitárias, inclusiveem· .. propastas de. adequação, quando. forn··caso. 
B.3. O sistema ordenará .automaticamente .as propostas classificadas pela( a) pregoêiro{a}e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
BA .. •Na .elaboração da· proposta. apreço eotádu.poderá ultrap~ssar···lllimitemá}{ima discriminada no AnexoJ •.. -TERMO 
DE REFERÊNCIA presente nos autos da processo emepíg.rafe;.entretanta,.na.fase de lances, o lancelínaLdeverá 
atingir preço igual ou inferior ao limitemáximo constantenoJerm~ de Referência, casa a lote i::otadosejaca~posto 
de. i~ens;••.·º preço •.. unitária •do. item. de.verá ser.igual ·uu •• inferinriàquele ··!.imite.· .Gasu não .seja. r~.al.iz~da .... a Jase· delances, 
oJicitanteque<cntau naprnpostaescritao menor .. preçoideverá reduzida a um valor igual au·.inferiar··aplimite 
máxima da referidona.TermodeReferência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.l - Forem elaboradas em desacordo com as termos deste Edital e de seus anexas; que forem omissas, vagas ou 
que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente, mormente na que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitárias simbólicos, preços irrisórios ou com valar zero e ainda, 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitanif 
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8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e total 
dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (Termo de Referência). 
B.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

SJ. O(A) pregoeira(a) dará início à.etapa competitiva no horário previsto no subite01.3.3, quando, então, os licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meia do sistema eletrônica. 
9.2. Para efeito de lancês, será considerado a valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de 
Referência; e, caso o lote cotado seja CD[Jlposta de itens, a preço unitária do \item deverá sertambém igual ou 
inferior àquele limite. Caso não seja realizada .a fase de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo aum valor igual ou inferfüraolimitemáximo do referidoTerrno de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar fam::essucessiva~k desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema,.·ainda .que este seja maiorquen·menor lancejá.ofertadopor.11utrn.licitante. 
H.2.3. Em EilSO de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele qmdor recebida e registrado.em prin1eiro 
lugar; 
9.3: Uuràntea sessão pública .de disputa, os licitantes serão informadas, emtempo real, da valDr do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lam:es ao(a) pregoeira( a) nem aos demais participantes; 
9.4. No casa de desconexão entre o(a) pregcrnira(á) e b sistema no decarrer da etapa competitiva, nsistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a(a) pregoeiro( a), quando possível. sem prejuízos dosatos 
realizados. 
904.1. Urnmdna desconexão da· sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir pur um tempo superior a ·.10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicaç.ão do fato aus participantes, no sítio. eletrônico utilizado para a divulgação. 
H.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ânus decorrente da perda de>negócia diante da 
inobservância de quaisquermensagerysemitidaspelusistema·ouda desconexão da parte do próprio licitante. 
H.5. O modode disputa adutaduparaestecertameserá o "Aberto eFachada 11

, nus termos doArt. 31, inciso lLc/c Art. 
33, do Decreto Federal n.º 10.024/2utR observado os seguintas termos: 
S.5J. A etapa inicial de envio de lancesdcista sessão pt.íblicaterá duração de 15(quinze) minutas. 
S.5'.z .•. ·Enee.rrado o .• prazo ... previsto.·.·no .item·. acima· .. ª· sisterna •. encam in h.aráo ·aviso·. de. fecharri.ª~.to ... iminente dos lances 
Iktranscorrido u período de até JO {dez) minutos; aleatoriamente determinado, ª<recepção de lance§ será 
automaticarnenté.encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até to minutos), a sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 {cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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8.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até a máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até a encerramento deste prazo. 
S.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará as lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
8.5.S. Na ausência de lance final e fechado. dassifh::ado nos termos dos itensB.5 .• 3 e 9.5.4, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até a máximo de 3 (três), na ordem de classificaçãd,passam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazn, observado, após esta 
etapa, o disposto nuitem editalício 9.5.5. 
8.5.7. Na hipótese de não haver licitante dassificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos estipulados nuitemH.5.H. 
9.6. Ap.ás a etapa de envio de lances, nsistema identificará, em colunaprfipria, as microempresas e empresas de 
peqmma porte participantes, prm::edendo à comparação comas valares. da primeira colm::ada, se estafo ri empresa 
de maior porte, assim como. das demais classificadas, para. o. fim de aplicar~se o disposto nas artigos 44 e4fü da Lei 
Complementar n.º 123/2006, regulamentada pelo Decreta n.º ª538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarer11 com 
preçude até 5%{cinco par cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada, nn caso desta não estar enquadrada cama ME ou EPP. 
9;8.·A melhorclassifieada .. nos. termos do item anterior terá o direito de encaminhapumaültima oferta. para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao.• da• primeira. colocada, no• prazo de até5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após acomunicaçãu automática?~ratanto~ 
B.S. Caso· a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ouinãu se ~anífeste m1 prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes.(ME ou EPP) que se encontrem naquele intervala de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, parao exercício do mesmo direito, no prazo estabelecida.noitem anterior. 
9.m. No caso de equivalênciadns ivalures apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte quase 
encontrem nos intervalos. estabehmidos nos itens anteriores, ser~ realizado sorteio. entre elas para que<se 
identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta. 
S.1L.A .. ordemde apresentação das propostas pelos licitantes éutil.izada com11um.dos critérios de.dassificaç.ao, de 
~aneira que só poderá.haverempate entr.e propostas .• iguais {não seguidas de lanu~s), ou. entreJancesfinais.da··fase 
fechada .. do moda de .disputa aberto a.fachada. 
9.12. O sistema informaráaprop11sta rlernenor preço ao encerrar a fase de disputa, 

JD.L Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrfmico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
I0.2. A negociação será realizada par meia do sistema e poderá ser acompanhada pelas demais licitantes.~ 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital e seus anexos, observada o disposto na parágrafo único do art. 7º e na § Sº da art. 26 do Decreta n.º 
m.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e, senec:essárin,>dacumentaçãn complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao última lance ofertado após a negociação referida no item IOJdeste edital. 
m.41 a não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas haras), acarretará 
desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
dassificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentas de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente par meio da Sistema 
Bll {Bolsa de Licitações e leilãe~ dri Brasil), nn sftirr eletrônico https://bllcampras.cam, até a data e horário 
estabelecídos.·.·.para.abertura dª sessão púhlica,acarretçrá .nª .. inabilitação/desclassificação do•· proponente, sendo 
convocado o. licitante·.subsequente;eassim sucessivamente ..• abservadaaordem.de classificação. 

tU. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, tom os preços ajustadas ao menor lance, nus 
termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas. devendo a última.folha vir 
assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem dara e concisa; 
sem·emendas,.rasur8:souentrelinhas,com as especfficaçãestécnicas, quantitativas, devendo ser irldicada.··amarca 
e! nu fabricante do produto e deniais inforJ11.açães relatiyas aube~ ofertado. 
tUJ Aapresentação da proposta em desacordo com a previstarm itemacima,acar-retaràná<d~sdassificaçãa da 
mesma. 
H.2. Prazo .de validade não inferi.ar a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
tL3. D licitante nãopoderá catar propostacam quantítativo de item/lote inferior ao determinadnna.edital. 
U.4. Na catação da preço unitário, não seráadmitirlon fracionamento.da centavo. 
tt5.·Naspreças propostos.Já .estarãoinduídas as despesas referentes afrete, tributos·El demais ônus atinentes.·· à 
entrega dn objeto. 
1LB. N11caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) oobjetoda licitação através de empregados, a 
mes.~a gpzará·.dos.privilégios .. fiscais ... e· ... previdenciários .• pertimmtes.·an.regime .. dascuaperativas, .. devenda .. ·.a .. ·proposta 
apresentarexequibilidade·. no aspectatributário e sujeitar-s1rao. mesmo ·regime ··.de qualquer nutra age.nte econômico. 
lt.7. Após a apresentação dapraposta.nãocaberá desistência: 

D DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a} Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
h) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
e) Prova de regularidade fiscal junta à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
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d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributas e Contribuições federais: 
f) Certidão Negativa de Oébitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CNO; 
h) Prova de regularidade fiscal junta ao Funda de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; emitida pelo Tribunal Superior doTrabalho - TST; 
j) Ato constitutiva, estatuto ou contrato saciai em vigor, devidamente registrada na Junta Comercial da sede da 
Licitante, em se tratando de saciedades comerciais, e, no caso de sociedades par ações, acompanhada de 
documentas de eleição de seus administradores; 
k) Registra comercial, na caso de emprasa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede da 
Licitante: 
1) Inscrição da ato constitutivo, no casa rlesnciedade~civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m}Decreto de autorização, emsetratandude ernpresaau sm:iedadeestrangeira em funcionamento nnPaís, e ato de 
registro nu autorização para funcianamentnexpedidopeloórgão competente, quando a atividape assim o exigir: 
n) Certidão Negativa de Falêm::ia mrCancordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
aJ Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertin.ente.e compatível emcaracterísticas, quantidades e 
prazos .com u abjeto da licitação, sendo esta feita .mediante a apresentação> de atestado(s) farm:mido(s} por 
pessaa{s}jurfdica(s) de direito público ou privada; 
o.I) No caso de atestada emitida por· pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado corrLfirma 
devi.damente reconhecida em.· cartório. competente mt acompanhado de documento de identidade dosignatàrin para 
confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seü quadro de pessoal, empr~gados menores de 1B 
(dezoito) ·anos emtrabalha noturno, perigosa ou insalubre e me.noras de fS{dezesseis}anos e111qualquertrabalhn, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,. nos termas da incisa XXXHL do Art.7º da Constituição 
Federal; 
q)Declaraçãa emítida pelali.citantedanduciênciadeque r::umpreplenamente as requisitos de habilitação; 

12.2.0sOocumentas que não tiverem prazo de validade dedarada·.na prnprin documento, da mesmaforma<quenãn 
cunsteprevisão em legislação esp~cífica, deverãnter sid1Jemitidosihá, namáximn,BO (noventa) dias, contados até a 
datadarealizaçãnda .. licitaçãoau,se emitidos porprazo .. indetermina9o,r::nnformelegisla.ção.do órgãaexpedidor. 
12~21Eicamexc.luídos .da validade. deBO •• (noventa) dias.os.atestados tér::nicose ·t::nJ11provaç[íes de inscrições. 
12.3. Os dm::umentos que não pnssuírem.campo próprio para anexação no sistema deverão ser inseridos na campa 
"OUTROS OOCUMENTOS11

• 

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou 
da cooperativa que se enquadre nas termas do art. 34, da Lei Federal n.º H.488/2007. será assegurada a prazo de 5 

~/ 
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(cinr::a) dias úteis, contadas da convocação do(a) pregoeira(a), para a regularização da(s) documento(s), podendo tal 
· prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 12312006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até a final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao{a) pregoeiro(a) convocar os licitantes 
remanescentes, por ordem de classificação. 

Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, abservâdo o estabelecida nas 
condições definidas neste edital e o disposta no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se cama 
parâmetro, paratanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.U. A disputa será realizada por lote; sendous preços registrados em ata. 
1412. A. proposta final para o lote nãaipnderã. conte\•item comvalar superiuraa estimada pelaAdministração, sob 
pena de desclassificação, independentemente davalqrAotal da.lote, devendu.nHcitante, readequar o valar do. lote aos 
valarás constantes no mapa de preçµs. 
14.1.3. Nafasede lances, o lance final deverá atingir pgeço igualou inferior ao lirnite má~imo crmstantedaquefe 
Termq .de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, a licitante que cotou na proposta escrita.nmenor 
preço deverá reduzi-loaum valor igual ou inferior ao limite.máxima do referido Termo de Referência. 
14JA Se a proposta de menor preço não for aceitávet ou, ainda,· se o licitante desatender. às exigências 
habilitatórias, o(a) .. pregoeiro(a) examinará·.·ª. proposta subsequente, verificando .sua· .. cºrnP.atihi.lidade e a habilitação 

d .. o p .. ª··.r.ti. ci·p. ª.· n .. t···e. , na ordem de classificayão,e a~sim ·.·· .. s. uce. s.s· iv.·am ent··.·ª ... ·•.,.•····· ..... ·.ª ... · .. ·.·.t·.·.ª.·.·.,· .. ·•• ... ·.··.·.·:·.ª .• •.·.· .. ·:···. ª .... ·P· .. ·.·.·.···u.·· .... r .. ·· ª.· .. ····ç·· .. ···· .•. ·.·.ã .•.•... · •. ·.ª.·.·.··· .... d .. ·.·.·e.·:···.• •. · .. • .• :·· ....•. · •. u .. • ... •• .. ·.m····.:··.• ... •.· ...•... ·.ª ..• • .. • .... ··.·.·.···.···.·····.p·.··.·.·.•·.• .. r ...•. ·······º.·.·•···p··.··.· ..... •.·.ª .. ·····.· .. ··.s· .. ta······.··.•.· .. ·.·· ... ·· que ª. t .. e. n·. d .. ª .. ª .. este edital. 
1415. O licitante. remanescente que esteja enquadrado no percentual estahelecidu na;art 44, § 2º, da Lei 
Cample~entar n.º>123/2006, na. dia e hora designados pela(a) pregoeiro( a), será convocada <na ordem de 
dassificação, m111chatde mensage11111

, para ofertar nuvu lance inferior aa melhor lance registrado, para, no .prazo 
de 05 (e: inca) minutos, utilizar .. se do dire.ito de preferência. 

15.LAspropostas serão desclassificadas quando apreselltadas.em condiÇões ilegais, com omissões, uucariflitoscam 

as exigênciasdeste editaL ··.· .. ·· .... . ··• .· .. > ·.•.· · ... · >···. . .·· .... ·· .... ·· ·. > ... · • .•.. ······:.· > > < < ... •· . •. 
tSlLCom preçus.supEwioresdas ITENS/LOTES ·aoscanstantes no Termo de Referência na.processa· em epígrafe, 
após a fase de lances ou comprovadamente .inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

ISJ Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processa licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
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endereço licitacao@fariasbrito.ce.gav.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o 
órgão interessado. 
ts.2. Nas pedidas de esclarecimentos encaminhados, as interessadas deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 
nome do representante que pediu esr::larecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completa, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pela(a} pregneiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que enviaram 
solícitaçães, no prazo de Z (dois) dias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias uteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessqa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site 
https://bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacan@fariasbrito.ce.gnv.br. 
18.5. Acolhida apetição contra o atnconvm::atórinfadecisão será comunicada aasinteressados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderern a esse Edital tal como.se dele fizessem 
parte.vinculando a Administração aos licitantes. 
tSl Uualquer modificação no Editalexige divulgaç~n pela mesnin inst.rumento de publicação em que se deu otexto 
originaL· reabrindo-se o .prazo inicialmente estabelecida, exceto ·quando, ·inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulaçãndas propostas. 
16.B. Não serão conhecidas as impugnações apresentaºaá fora d1:rpraza legal e/ ou subscritas· por·. representantª não 
habilitadnlegalmente, ex.ceto se tratar de matéria denrdempúblíca. 
IB.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e taberá ao( à) Pregoeiro( a) decidir sobre a mesma no prazo de2 
(dois) dias úteis, contado da data derecebimento desta. 
tBJD. Acolhida a impugnação rmritrao editah será designada nnva data para .a rnaHzaçãn.do certame, exceto se a 
alteração não.afetar a formulação das praphstas. 

17.l Declarado o vencedor, quàlquerficitante poderá ma.nifestar; de forma motivada, a intenção de interpor recurso, 
em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o pramde 3(três) dias para apresentação das razões por 
es~rito. por··. meio elet~ônico, através. da . plataforma nn site > fütps://bllcompras.cam, ou ·• pelo • e-mail 
licitacaoOOfariasbrita.ce.gav.br~ Os<. demais licitantes ficam de.sde fogo cnnvidadus a apresentar contrarrazi:ies 
dentro de ígual prazo, que começará a contar apartir da término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos. 
11.2. Nãa .· .. serãuconhecidos us recursas• intempestivos e/ou subscritas porrepresentantenãn .habilítado legalmente 
au não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.l deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto aa licitante declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recursa será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 
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18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
dicaçãa ficará a carga da autoridade competente. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do objeto ao vencedor; 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido D recurso, este homologará o julgamento do(a) pregaeiro(a) e adjudicará o objeto anvem::edor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar a presente processo por 
razões de interesse pública decorrentedefato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação 
escrita. 
tB.5. O sistema >gerará ata círcUnstandada, na qUaf estarão registradas todas os atas da prm:edímenta e as 
ocorrências retevántes. 

ISJ O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta.falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo. inidâneu, fizer dedapaçãa falsauu cometer fraude fiscal, garantido a 
direitoprévio da citação e da amplaidefesa. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, peluprazo 
de. até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a prápria<autoçidade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas. previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cuminaçães legais~ 
19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às segúintes penalidades, emcasodeinexecuçãntntalouparcial da contrato, 
erro de· execução, execução imperfeita, mora de. execução, inadimplement11icnntratual ou não·. veracidade· .. das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
L-- advertência, sanção de que tratan incisa 1 da àrt 87, dateill.º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a)descumprimenta das abrigaÇnes erespnns~bilídades assumidas nâlicitaçãa; 
b} outras ocorrências que possam acarretartranstarnasaa desenvnlvrmentndos serviços da Contratante. desde 
que não caiba a aplicação de sanção máis grave. 
li ·····.-······multas.· (que .... pgderão .. ser ····r.ecalhidas ·· ..•. em ... qualquer·•. agência ..•.•• integ.rante·.···· da< .Rede .... ·Arrecadadora .. de••···Receitas 
Municipais, por meio da<Om::umento de Arrecadação Municipal - .OAM, a> ser preenchida de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um par cento) sabre o valar contratual total da exercício, par dia de atrasa na prestação das serviços ou 
indisponibilidade da mesmo, limitada a 10% do mesmo valar; 
b) de 2% {dois por cento) sabre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
da contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobra na reincidência; 
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e) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço reieitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Município de Farias Brito, 
par prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidaneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem as 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de. decorrido o prazo da 
sanção aplicada cnmbase no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 {cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos L li e Ili do item 19.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos. para a sanção previstann incisalV do mesnillitem. 
m.~ Ovalar da mult.a aplicada deveráser recnlhidoauTesouro MunicJpalno/prazo de 5 (cinco) dias a cantar da 
rmtificação. ou ... decisão do recurso .. Se.o valor da. multa nãufor pago, uu.··. depositado, será autam.atieamente 
descontado do pagamento a que a Contratada füerjus. Em casa de inexistência au insuficiência de crédito da 
Contratada, uvalor devido será cobrada administrativamente uu inscrita como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As.sanções previstas nos incisas Ili e IV do item t9.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em ràzão 
dummtrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos. visandofrustrar os objetivos.da licitação; 

l· l. - dem··. o.· ··n··.str .. ª. rem ·não possuiridaneidadª para .cu. ntrBt·ª·· .. r. co·m···. · .. ª.··.·.··•.··.· .. ··.A· ... · ... ·.· .. d·.· .. ·· ... · .. ·.m •. ·.·.•.· ... ··.i·.·n·.· ... ··.1··.s .... t .• r. a·ç ..... ······ã·.···.º· .. ··.· .. ···.p·.··.• .. •.··.u··.,· .. ···.b·······l·····l.c·.·.··.ª·.·'····.••·.Bm ....•. ···•.··.v··.• .. • .. i.··r·· .. ··.•·.t·········u···.·.·.de·d····. e ato.· s .. il·í·c· .it .... ºs praticados; 
m - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscalmrrecolhimentn de quaisquer 
tributos. 
18.B As sançõesprevistasnosincisnstllleJVdo•itemlS.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a da incisa li 
d11mesmo item, facultada adefesapréviadointer.essado na respectivoprocesso, na prazo deS{cinco)dias. úteis. 
19.lA licitante adjudicatária .. queserecusar,.injustificadamente, em firmaro Contrato dentro do prazo.de5{c.inco) 
dias úteis a cantar da notificação quelha será encaminhada, estará sujeita à multade 5% (cinco par cento} duvalnr 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
19.B As.sanções. previstas nu item 1H.7 supra não.· se··apHcam·.às ... demais.· licit.antes que,•·. apesar de··não. vencedoras, 
venham a ser convrmadas. para celebrarem a Termo de Contrato, de acorda com este edital, e na prazo de 48h 
comunicarem seu desinteresse. 

20.t. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogada uma vez par igual período, desde que solicitado durante o se~ 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. ~/ 
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20.2. Na assinatura da contrata será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo a período da contratação. 
20.3. Uuando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatárias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pela(a) pregaeiro(a), desde que respeitada à ordem de 
classificação, para. depois de comprovados os requisitos habilitatários e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, pramcontratuaL reajuste; recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas na Anexa V -Minuta do Contrata, parte deste edital. 

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podenda a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la purilégalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer redamaçõesou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiru(a}uuàauturidadesuperior, em qualquerfaseda licitação, a promoção de diligência 
destinada a .esclarecer au a complementar a instrução . do prm::essu licitatório, vedada .. a )inclusão posterior de 
documentas que deveriam constar nriginariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. D descumprimento de prazos estabelecidas neste editaL.efou pelo(a) pregoeiro(a).ou o não atend.irnentnªs 
solicitações ensejará DESCLASSIFIC D ou INABILITAÇÃO. 
21.4.Joda.a documentação fará parte dos autos e não serádevolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21.5. Na. contagem dos prazos estabelecidas neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir.;.se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estaheJecidos . neste edital seiniciam e se vencem somente em dia dá expêdiente na 
Prefeitura Municipal de FaríasBrito. 
21.S .. Os .. licitantés são responsáveis pela fidetidade ... e legitimidade idas informaçfi~s .e.dos docürrientos apresentados 
emqualquer fase da licitação. 
217. O desatendimento .. ·de exigências formais não essem::iais não implicará na afastamento. dn.lfoitante, desde que 
seja possível a aferição dasuaqualificação e a exatacornpreensão da sua proposta. 
2t8. Toda a documentação exigida deverá ser apre.sentada em original ou por qualquer processo dereprografia 
autenticada por cartári11competente. Casoestadocumentaçãotenhasidt1emitida pela internet só seráaceita após 
a confirmação de sua autenticidade. 
Z1.H..iCaherá ao licitante acompanhar as operações rm sistema eletrônico.Jicandoresponsável pelo. õnu~)decnrrente 
da .. perdade.negócins diante.da inobservânci.a.·.·de. quai.squer .. niensagens ernitidaspefo· sistema ... ou ·•·de •sua desconexão. 
2tm .• Tadase .• quaisquer comunicaçfies• .. com a(a)··.·pregueirn(a) deverão··se.• dar. por escrito, com ndevidn.prutocolo 
com sede na· Comissão Permanente de Licitação, via Ehmail ··institucional licitacan@fariasbritn.ce~gnv.br, ou no 
próprio chat da plataforma do site https://bllcampras.com "sala virtual'1 onde estará acontecendo o certame. 
2UL Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado 
e/ ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexta usando telefonia fixa au móvel, cama forma de garantir a 
lisura do certame. 
2U2. Os casos omissas serão resolvidos pela(a) pregoeira(a), nas termas da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. ef' 
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21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento das requisitas de 
habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
parte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. e art. 37 da Lei Complementar n.º 12312008, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 288 do 
Código Penal Brasileira. 
2US. Serão consideradas cama não .apresentadas as declarações, não assinadas pela representante legal das 
empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desrdassifü:ada a proposta ou 
inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
2UB. O fora designada para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste editaLserá a da Comarca 
de Farias Brita, Estado do Ceará. 

22 . .t Constituem. anex.as deste edital,.delê faz.ando parte: 
ANEXO 1--Terma de Referência {Orçamenta Básico) 
ANEXO li~ Proposta de Preços 
ANEXO.Ili -Modela de Declaração Relativa ao Trabalha de E111pregada Menor 
ANEXfflV- Modela de Declaração de Cumprimenta das Requisitas dehabilitaçãa 
ANEXDV'.""" Minutado Contrata 

Farias Brito/DE,24 de aga::;,ta de 2022. 

Tiago deAraüjaJeíte 
Pr~goeira ·Oficial 




